Portaria n2 870, de 16 de julho de 2008

O Ministro de Estado da Educagéao, no uso de suas atribui¢cbes, tendo em vista o disposto no
Capitulo Ill — Da Educagéo Profissional, da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 4° do
Decreto n? 5.154, de 23 de julho de 2004; no Parecer CNE/CEB n? 11/2008; e na Resolucao
CNE/CEB n® 3, de 9 de julho de 2008, considerando a necessidade de estabelecer um referencial
comum as denominacdes dos cursos técnicos de nivel médio;

Considerando a necessidade de consolidacao desses cursos pela afirmacao de sua identidade e
caracterizacao de sua alteridade em relacdo as demais ofertas educativas;

Considerando a necessidade de fomento a qualidade por meio da apresentacao de infraestrutura
recomendavel com o escopo de atender as especificidades desses cursos, resolve:

Art. 12 Aprovar, em extrato, o Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio, elaborado
pela Secretaria de Educacao Profissional e Tecnolégica do Ministério da Educacéo.

Paragrafo unico. O Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio estara disponivel no sitio
eletrénico oficial do Ministério da Educacao.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagédo.
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